
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL 

L E I N 0 3.886/2001 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

" D E F I N E S I T U A Ç Ã O D E 

E M E R G Ê N C I A Q U E P E R M I T E A 

C O N T R A T A Ç Ã O T E M P O R Á R I A D E 

E X C E P C I O N A L I N T E R E S S E 

P U B L I C O , C R I A C A R G O S P A R A E S S A 

F I N A L I D A D E E D Á O U T R A S 

P R O V I D E N C I A S ' ' 

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A LUZ, 

Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei. 

F A Ç O SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

A R T I G O I o - Fica considerada situação de emergência, que autoriza contratação de excepcional 

interesse público, junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Postos 

de Saúde), Secretaria Municipal de Educação (para suprir vagas existentes nas 

Escolas Municipais , na Escola Municipal de Ensino Fundamental Barão do Cahy e 

nas creches municipais) . Secretaria Municipal da Agricultura e Fomento Econômico 

e Secretaria Municipal de Obras e Trânsi to. 

A R T I G O 2 o - São criados os seguintes cargos, para atender as necessidades especificadas nesta 

Lei: 

N° DE CARGOS DENOMINAÇÃO VENCIMENTOS CARGA HORARIA 

10 Vigilante 180,00 40 h/s 

10 Auxiliar Serviços Gerais I 180,00 40 h/s 

02 Auxiliar de Administração 384,03 40 h/s 
01 Telefonista 197,11 40 h/s 
01 Auxiliar de Enfermagem 422,44 40 h/s 

06 Operário 180,00 40 h/s 

01 Operador Tra tor Agrícola 352,91 40 h/s 

01 Operador de Máquinas Rodoviárias 384,03 40 h/s 
06 Médico Clínico Geral 1.205,22 20 h/s 

07 Médico Pediatra 1.205,22 20 h/s 
01 Médico Cardiologista 1.205,22 20 h/s 

01 Médico Neurologista 1.205,22 20 h/s 
01 Médico Psiquiatra 1.205,22 20 h/s 
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A R T I G O 3 o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei te rão a vigência de três (03) meses, 

podendo serem renovados por igual período, a contar da assinatura dos mesmos, 

A R T I G O 4 o - Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei, terão direitos previstos pelo artigo 

239 , da Lei Municipal 2.278/90 (Regime Jurídico Único). 

A R T I G O 5 o - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal. 

A R T I G O 6 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 21 de dezembro 

JOSÉ F R A 

R E G I S T R E - S E -SE 

FERREIRA DA LUZ 

unicipal 

JOÃO A L F R E D p W S j K V E Í R Â PEIXOTO 
Secretáriôsde Administraçãa 
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